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ARTIGO V

1. A validade do presente Acordo será de 5 (cinco) anos,
prorrogáveis automaticamente por períodos de um ano, salvo se uma
das Partes Contratantes comunicar à outra, com antecedência mínima
de 6 (seis) meses, sua decisão contrária.

2. O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer
das Partes Contratantes e seus efeitos cessarão 6 (seis) meses após a
data de denúncia.

3. A denúncia não afetará os programas e projetos em exe-
cução, salvo quando as Partes Contratantes convierem diversamente.

ARTIGO VI

1. As divergências na interpretação e implementação deste
Acordo serão resolvidas pela negociação entre as Partes Contratantes.

2. O presente Acordo entrará em vigor no momento em
que as Partes Contratantes entreguem uma à outra notificação por
escrito de que foram cumpridos os requisitos legais internos para sua
entrada em vigor.

3. Este Acordo substituirá o Acordo Básico de Cooperação
Técnica e Científica entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República da Bolívia, firmado em 10 de julho
de 1973

Feito em Fortaleza, em 17 de dezembro de 1996, em dois
exemplares originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos
os textos igualmente autênticos.
________________________________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI

LUIZ FELIPE LAMPREIA
Ministro de Estado

_____________________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA BOLÍVIA

ANTÔNIO ARANIBAR
Chanceler
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DECRETO DE 28 DE OUTUBRO DE 2002

Outorga concessão às entidades que men-
ciona, para executar serviço de radiodifusão
de sons e imagens, com fins exclusivamen-
te educativos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da
Constituição, e 34, § 1o-, da Lei no- 4.117, de 27 de agosto de 1962, e
tendo em vista o disposto no art. 14, § 2o-, do Decreto-Lei no- 236, de
28 de fevereiro de 1967, e no § 1o- do art. 13 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no- 52.795, de 31 de
outubro de 1963,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica outorgada concessão às entidades abaixo men-
cionadas, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos:

I - FUNDAÇÃO VICENTE CAMPELLO, na cidade de
Recife, Estado de Pernambuco (Processo no- 53103.000286/02);

II - FUNDAÇÃO GUILHERME MÜLLER, na cidade de
Barueri, Estado de São Paulo (Processo no- 53000.005285/00).

Parágrafo único. As concessões ora outorgadas reger-se-ão
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, re-
gulamentos e obrigações assumidas pelas outorgadas.

Art. 2o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o- do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o- Os contratos decorrentes destas concessões deverão
ser assinados dentro de sessenta dias, a contar da data da publicação
da deliberação de que trata o art. 2o-, sob pena de tornarem-se nulos,
de pleno direito, os atos de outorga.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Juarez Quadros do Nascimento
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DECRETO DE 28 DE OUTUBRO DE 2002

Revoga o Decreto no- 99.549, de 26 de se-
tembro de 1990, que declara de utilidade
pública, para fins de desapropriação, o imó-
vel que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso IV do art. 84 da Constituição, tendo em vista
o art. 6o- do Decreto-Lei no- 3.365, de 21 de junho de 1941, e con-
siderando o que consta do Processo no- 000067/2001-03, do Ministério
da Justiça,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica revogado o Decreto no- 99.549, de 26 de
setembro de 1990, que declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, imóveis urbanos, com benfeitorias, situados no Mu-
nicípio de São Paulo, Estado de São Paulo, destinados à sede do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro
José Bonifácio Borges de Andrada
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DECRETO DE 28 DE OUTUBRO DE 2002

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério do Trabalho e
Emprego, crédito suplementar no valor de
R$ 338.025.753,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização contida no art. 5o-, alínea "c", da Lei no- 10.407, de 10 de
janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura
deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário
estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exer-
cício, uma vez que as respectivas despesas foram computadas no
cálculo do referido resultado, conforme demonstrado no Anexo X do
Decreto no- 4.415, de 8 de outubro de 2002;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002), em favor do
Ministério do Trabalho e Emprego, crédito suplementar no valor de
R$ 338.025.753,00,00 (trezentos e trinta e oito milhões, vinte e cinco
mil, setecentos e cinqüenta e três reais), para atender às programações
constantes do Anexo deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1o- serão provenientes da incorporação de excesso de arrecadação
das Contribuições para os Programas de Integração Social e de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e das res-
pectivas multas, juros de mora e dívida ativa.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias

<!ID274790-0>

ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0099 NOVO EMPREGO E SEGURO-DESEMPREGO 106.240.753

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0099 0583 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO 106.240.753

11 331 0099 0583 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO -
NACIONAL

106.240.753

TRABALHADOR BENEFICIADO (UNI-
DADE)139263

S 3 P 90 0 140 106.240.753

0100 ASSISTENCIA AO TRABALHADOR 2 2 3 . 11 9 . 8 0 0 

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0100 0581 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALA-
RIAL

2 2 3 . 11 9 . 8 0 0 

11 331 0100 0581 0001 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALA-
RIAL - NACIONAL

2 2 3 . 11 9 . 8 0 0 

TRABALHADOR BENEFICIADO (UNI-
DADE)963089

S 3 P 90 0 140 2 2 3 . 11 9 . 8 0 0 

0104 RECURSOS PESQUEIROS SUSTENTAVEIS 8.665.200

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0104 0585 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO
PESCADOR ARTESANAL

8.665.200

11 331 0104 0585 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO
AO PESCADOR ARTESANAL - NACIONAL

8.665.200

S 3 P 90 0 140 8.665.200

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 338.025.753

TOTAL - GERAL 338.025.753
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DECRETO DE 28 DE OUTUBRO DE 2002

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Previdência e Assistência Social e do Trabalho e Emprego,
crédito suplementar no valor global de R$ 17.483.352,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o-, inciso I, alínea “a”, da Lei no-

10.407, de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção
da meta de resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício,
em face do disposto nos arts. 1o-,  § 1o-, inciso II, alíneas “b” e “c”, e 9o- do Decreto no- 4.120, de 7 de
fevereiro de 2002, que exclui as despesas de juros e encargos e amortização da dívida do cálculo do
resultado primário e condiciona a execução das despesas objeto dos créditos suplementares e especiais
abertos aos limites nele estabelecidos, respectivamente;
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ARTIGO V

1. A validade do presente Acordo será de 5 (cinco) anos,
prorrogáveis automaticamente por períodos de um ano, salvo se uma
das Partes Contratantes comunicar à outra, com antecedência mínima
de 6 (seis) meses, sua decisão contrária.

2. O presente Acordo poderá ser denunciado por qualquer
das Partes Contratantes e seus efeitos cessarão 6 (seis) meses após a
data de denúncia.

3. A denúncia não afetará os programas e projetos em exe-
cução, salvo quando as Partes Contratantes convierem diversamente.

ARTIGO VI

1. As divergências na interpretação e implementação deste
Acordo serão resolvidas pela negociação entre as Partes Contratantes.

2. O presente Acordo entrará em vigor no momento em
que as Partes Contratantes entreguem uma à outra notificação por
escrito de que foram cumpridos os requisitos legais internos para sua
entrada em vigor.

3. Este Acordo substituirá o Acordo Básico de Cooperação
Técnica e Científica entre o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República da Bolívia, firmado em 10 de julho
de 1973

Feito em Fortaleza, em 17 de dezembro de 1996, em dois
exemplares originais, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos
os textos igualmente autênticos.
________________________________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASI

LUIZ FELIPE LAMPREIA
Ministro de Estado

_____________________________________________
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA BOLÍVIA

ANTÔNIO ARANIBAR
Chanceler
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DECRETO DE 28 DE OUTUBRO DE 2002

Outorga concessão às entidades que men-
ciona, para executar serviço de radiodifusão
de sons e imagens, com fins exclusivamen-
te educativos, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atri-
buições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da
Constituição, e 34, § 1o-, da Lei no- 4.117, de 27 de agosto de 1962, e
tendo em vista o disposto no art. 14, § 2o-, do Decreto-Lei no- 236, de
28 de fevereiro de 1967, e no § 1o- do art. 13 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no- 52.795, de 31 de
outubro de 1963,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica outorgada concessão às entidades abaixo men-
cionadas, para executar, pelo prazo de quinze anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens, com fins
exclusivamente educativos:

I - FUNDAÇÃO VICENTE CAMPELLO, na cidade de
Recife, Estado de Pernambuco (Processo no- 53103.000286/02);

II - FUNDAÇÃO GUILHERME MÜLLER, na cidade de
Barueri, Estado de São Paulo (Processo no- 53000.005285/00).

Parágrafo único. As concessões ora outorgadas reger-se-ão
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, re-
gulamentos e obrigações assumidas pelas outorgadas.

Art. 2o- Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3o- do art. 223 da
Constituição.

Art. 3o- Os contratos decorrentes destas concessões deverão
ser assinados dentro de sessenta dias, a contar da data da publicação
da deliberação de que trata o art. 2o-, sob pena de tornarem-se nulos,
de pleno direito, os atos de outorga.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Juarez Quadros do Nascimento
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DECRETO DE 28 DE OUTUBRO DE 2002

Revoga o Decreto no- 99.549, de 26 de se-
tembro de 1990, que declara de utilidade
pública, para fins de desapropriação, o imó-
vel que menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o inciso IV do art. 84 da Constituição, tendo em vista
o art. 6o- do Decreto-Lei no- 3.365, de 21 de junho de 1941, e con-
siderando o que consta do Processo no- 000067/2001-03, do Ministério
da Justiça,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica revogado o Decreto no- 99.549, de 26 de
setembro de 1990, que declara de utilidade pública, para fins de
desapropriação, imóveis urbanos, com benfeitorias, situados no Mu-
nicípio de São Paulo, Estado de São Paulo, destinados à sede do
Tribunal Regional Federal da Terceira Região.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro
José Bonifácio Borges de Andrada
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DECRETO DE 28 DE OUTUBRO DE 2002

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério do Trabalho e
Emprego, crédito suplementar no valor de
R$ 338.025.753,00, para reforço de dotações
constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
a autorização contida no art. 5o-, alínea "c", da Lei no- 10.407, de 10 de
janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura
deste crédito não afetam a obtenção da meta de resultado primário
estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exer-
cício, uma vez que as respectivas despesas foram computadas no
cálculo do referido resultado, conforme demonstrado no Anexo X do
Decreto no- 4.415, de 8 de outubro de 2002;

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da
União (Lei no- 10.407, de 10 de janeiro de 2002), em favor do
Ministério do Trabalho e Emprego, crédito suplementar no valor de
R$ 338.025.753,00,00 (trezentos e trinta e oito milhões, vinte e cinco
mil, setecentos e cinqüenta e três reais), para atender às programações
constantes do Anexo deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no
art. 1o- serão provenientes da incorporação de excesso de arrecadação
das Contribuições para os Programas de Integração Social e de For-
mação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e das res-
pectivas multas, juros de mora e dívida ativa.

Art. 3o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de outubro de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Guilherme Gomes Dias
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ORGAO : 38000 - MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
UNIDADE : 38901 - FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0099 NOVO EMPREGO E SEGURO-DESEMPREGO 106.240.753

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0099 0583 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO 106.240.753

11 331 0099 0583 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO -
NACIONAL

106.240.753

TRABALHADOR BENEFICIADO (UNI-
DADE)139263

S 3 P 90 0 140 106.240.753

0100 ASSISTENCIA AO TRABALHADOR 2 2 3 . 11 9 . 8 0 0 

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0100 0581 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALA-
RIAL

2 2 3 . 11 9 . 8 0 0 

11 331 0100 0581 0001 PAGAMENTO DO BENEFICIO ABONO SALA-
RIAL - NACIONAL

2 2 3 . 11 9 . 8 0 0 

TRABALHADOR BENEFICIADO (UNI-
DADE)963089

S 3 P 90 0 140 2 2 3 . 11 9 . 8 0 0 

0104 RECURSOS PESQUEIROS SUSTENTAVEIS 8.665.200

OPERACOES ESPECIAIS

11 331 0104 0585 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO AO
PESCADOR ARTESANAL

8.665.200

11 331 0104 0585 0001 PAGAMENTO DO SEGURO-DESEMPREGO
AO PESCADOR ARTESANAL - NACIONAL

8.665.200

S 3 P 90 0 140 8.665.200

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 338.025.753

TOTAL - GERAL 338.025.753
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DECRETO DE 28 DE OUTUBRO DE 2002

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor dos
Ministérios da Previdência e Assistência Social e do Trabalho e Emprego,
crédito suplementar no valor global de R$ 17.483.352,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o-, inciso I, alínea “a”, da Lei no-

10.407, de 10 de janeiro de 2002, e

Considerando que as alterações decorrentes da abertura deste crédito não afetam a obtenção
da meta de resultado primário estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o corrente exercício,
em face do disposto nos arts. 1o-,  § 1o-, inciso II, alíneas “b” e “c”, e 9o- do Decreto no- 4.120, de 7 de
fevereiro de 2002, que exclui as despesas de juros e encargos e amortização da dívida do cálculo do
resultado primário e condiciona a execução das despesas objeto dos créditos suplementares e especiais
abertos aos limites nele estabelecidos, respectivamente;




